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D E C I S Ã O   M O N O C R Á T I C A

PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  –  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  –
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  DEMANDADA  -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -  SÚMULA 30/STJ -
COBRANÇA CUMULATIVA -  IMPOSSIBILIDADE   –
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS –  COBRANÇA  –
ILEGALIDADE  –  TRANSFERÊNCIA DO  CUSTO DA
OPERAÇÃO  PARA O  CONSUMIDOR  -  SENTENÇA
ISENTA DE ERROS – APELO EM CONFRONTO COM
ENTENDIMENTO PACÍFICO – APLICAÇÃO DO ART.
557,  CAPUT,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

 Consoante dispõe o enunciado nº 30 da Súmula
do  STJ,  "A comissão  de  permanência  e  a  correção
monetária são inacumuláveis."

 Embora  contratualmente  previstos,  a  cobrança
de  Tarifas  denominadas  de  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS ou outras denominações é   abusiva  na
medida em que transfere para o consumidor custo de
serviços  ínsitos  à  operação  bancária  que  não
representam contraprestação dos serviços contratados.

 Recurso  negado  seguimento  para  manter  a
ilegalidade   da  cobrança  da  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA  com  outros  encargos,  bem  assim  da
cobrança da tarifa denominada de "serviços prestados".
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VISTOS, 

Cuida-se  de  Apelação  Cíveil interposta  pelo  Banco
Volkswagem  S/A em face da sentença (fls. 173/175v) que julgou parcialmente
procedente  a  ação de revisão de contrato c/c Pedido de Antecipação de
Tutela, demanda  por  Jhonatha  David  Medeiros  de  Lima, e  afastou  a
aplicabilidade da cláusula 5 do contrato, vez que a comissão de permanência
não pode ser cobrada cumulativamente com outros encargos contratuais, bem
assim determinou a devolução da quantia de R$ 1.045,17 (um mil, quarenta e
cinco  reais  e  dezessete  centavos),  decorrente  da  cobrança  da  tarifa
denominada de "serviços prestados".

Irresignada,  a  recorrente  sustentou,  em  linhas  gerais,  a
legalidade das cláusulas contratuais,  haja vista que foram firmadas em total
consonância com as normas de proteção e defesa do consumidor, de modo
que não houve cobrança cumulada da comissão de permanência com outros
encargos,  além do  que  as  cobranças  lançadas  no  contrato  firmado  com o
recorrido são legais, vez que expressamente previstas. Pede o provimento do
apelo para julgar improcedente o pedido autoral. (fls. 180/187).

Devidamente  intimada,  a  parte  recorrida  apresentou
contrarrazões pugnando pela manutenção da sentença recorrida (fls. 233/238).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito (fls. 244/245).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso.

Ressalte-se  inicialmente  que  por  determinação  do  Superior
Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C, §§ 1º e 2º3, do
CPC),  este  e  todas  outras  ações  de  revisão  de  contrato  que  travassem
discussão sobre TAC, TEC, TC e IOF (ou outras denominações que sirvam
para  remunerar  os  mesmos  fatos  geradores)  estavam  suspensas  até  o
julgamento  final  do  REsp  nº  1.251.331/RS,  recurso  representativo  da
controvérsia. Destarte, tendo em vista o pronunciamento final daquela Corte e a

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
3 Art.  543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de

direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.
§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os
demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.
§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de
Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria
já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos
recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida.
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consequente unificação do entendimento sobre estas questões, passo a decidir
o presente apelo.

O Apelante menciona que a taxa foi livremente pactuada, bem
como" a comissão de permanência e os demais encargos contratuais possuem
natureza e funções diversas e foram previamente previstas em contrato.

Não assiste razão ao recorrente. 

Mesmo  em  havendo  previsão  contratual  expressa,  não  é
admitida a cobrança cumulativa da comissão de permanência com correção
monetária  (Superior  Tribunal  de  Justiça,  Súmula  nº  30),  nem  com  juros
remuneratórios (mesmo tribunal, Súmula nº 296). 

Com  efeito,  A  jurisprudência  do  STJ  se  consolidou  no
sentido  de  que  a  comissão  permanência  e  a  correção  monetária  são
inacumuláveis, nos termos da Súmula 30 do STJ, com a seguinte redação:

"Súmula  30  - A  comissão  de  permanência  e  a  correção
monetária  são  inacumuláveis."a  pacífica  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça perfilha no sentido de ser ilegal
a  cobrança  cumulativa  da  comissão  de  permanência  com
multa contratual. (negritei).

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO
REVISIONAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. SÚMULA N.
182⁄STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1.  A  partir  do  vencimento  do  contrato  bancário,  o  devedor
responderá  exclusivamente  pela  comissão  de  permanência
(assim entendida  como juros  remuneratórios  à  taxa  média  de
mercado acrescidos de juros de mora e multa contratual)  sem
cumulação com correção monetária (Súmula n. 30 do STJ).
2. Não evidenciada a abusividade das cláusulas contratuais, não
há por que cogitar do afastamento da mora do devedor.
3.  Agravo  regimental  provido  para  dar  provimento  ao  recurso
especial.
(AgRg no REsp 989.240⁄RS, Rel.  Ministro ARI PARGENDLER,
Rel.  p⁄  Acórdão  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  14⁄10⁄2009,  DJe  02⁄03⁄2010)
(grifo meu).
 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  SÚMULA 30/STJ.  COBRANÇA CUMULATIVA
DE MULTA CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. I  � Consoante
dispõe  o  enunciado  nº  30  da  Súmula  deste  Tribunal,  "A
comissão  de  permanência  e  a  correção  monetária  são
inacumuláveis."  II  �  Nos  termos  da  Resolução  1.129/86  do
BACEN,  a  multa  contratual  não  pode  ser  cobrada
cumulativamente  com  a  comissão  de  permanência.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (STJ  -  AgRg  no  Ag:
440442 SP 2002/0025063-0, Relator: Ministro PAULO FURTADO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/BA),  Data  de
Julgamento:  06/10/2009,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de

  AC 0095503-45.2012.815.2003                                                                                                                                3



Publicação: DJe 23/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO.
RECURSO  ESPECIAL.CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. ABUSO EM RELAÇÃO À TAXAMÉDIA DE
MERCADO.  REVISÃO.  SÚMULA 7  DO  STJ.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS DA
MORA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 30,294 E 296 DO STJ. 1.
Tendo  o  tribunal  de  origem  considerado,  com  base  nos
elementos informativos do processo, que a taxa de juros aplicada
ao contrato é abusiva em relação à média de mercado, a revisão
do  julgado  é  obstada  pela  Súmula  7  do  STJ,  diante  da
necessidade de reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
2.  A pretensão  do  recorrente  em cumular  a  comissão  de
permanência  com  os  demais  encargos  da  mora  vai  de
encontro com o posicionamento desta Corte Superior e com
os  verbetes  sumulares  30,  294  e  296  do  STJ.  3.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp:
111266  RS  2011/0259647-2,  Relator:  Ministra  MARIA ISABEL
GALLOTTI,  Data  de  Julgamento:  06/03/2012,  T4  -  QUARTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 22/03/2012)

APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  -  CUMULAÇÃO  DE
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS -
PROIBIÇÃO -  DESPROVIMENTO DO APELO.  - Somente se
admite a cobrança da comissão de permanência no período
da inadimplência, se não cumulada com correção monetária,
juros moratórios, multa contratual ou juros remuneratórios. -
Manutenção da sentença.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020100274071001 - Órgão (1ª
CÂMARA CÍVEL) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS - j.
em 16/04/2013) (grifei).

Nesse cenário, vejo que o contrato firmado entre as partes (fls.
25/26), prevê a aplicação da comissão de permanência cumulada com juros e
multa (vide cláusula 5). 

DA TARIFA DENOMINADA DE   “SERVIÇOS PRESTADOS”  .

Observa-se,  no  presente  caso,  que  a  sentença  impugnada
reconheceu  a  ilegalidade  da  cobrança  da  tarifa  denominada  ““SERVIÇOS
PRESTADOS”.

Com relação a este encargo, a Resolução nº 3.518/64 do CMN
autorizou a possibilidade das instituições financeiras efetuarem a sua cobrança,
conforme art.1º,III, desde que expressamente pactuado:

“Art.  1º  A cobrança  de  tarifas  pela  prestação  de  serviços  por
parte  das  instituições  financeiras  e  demais  instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve estar
prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter
sido o  respectivo  serviço  previamente  autorizado  ou  solicitado
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pelo cliente ou pelo usuário”

(...); 

III  -  não  se  caracteriza  como  tarifa  o  ressarcimento  de
despesas  decorrentes  de  prestação  de  serviços  por
terceiros,  podendo  seu  valor  ser  cobrado  desde  que
devidamente explicitado no contrato de operação de crédito
ou de arrendamento mercantil. [grifei].

No  caso  em  análise,  vejo  que  não  foi  observada  a  ressalva
constante na aludida Resolução,  tendo em vista que a instituição financeira
apenas fez constar, no contrato, o valor a título de “serviços de terceiros”, sem,
contudo, precisar, expressamente, quais seriam os serviços abrangidos.

Nesse  cenário,  restou  clara  a  abusividade  e  a  falta  de
transparência do contrato em relação à despesa com o denominado “serviços
prestados”, entendo que a sua cobrança, além de não atender a advertência
da Resolução nº  3.518/64,  ainda  afronta  as  regras  inseridas  no  Código  de
Defesa do Consumidor,  o qual  garante ao contratante informação detalhada
sobre o produto ou serviço que lhe é oferecido (art. 6º, III).  Veja-se:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[…]

III  - a informação adequada e clara sobre os diferentes
produtos  e  serviços,  com  especificação  correta  de
quantidade,  características,  composição,  qualidade  e
preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (grifei).

Com  efeito,  há  muito  pacificou-se  na  jurisprudência  pátria,
sobretudo nos Tribunais Superiores, que é ilegal e abusiva a transferência para
o consumidor de custos de serviços ínsitos à operação bancária, sem a devida
contraprestação,  cujo  ônus  deve  ser  suportado  exclusivamente  pelas
instituições financeiras em decorrência dos riscos da sua atividade econômica.

Nesse sentido, cito precedentes do STJ e desta Corte:

RECURSO ESPECIAL - DEMANDA VISANDO A RESTITUIÇÃO
DE QUANTIA PAGA PELO CONSUMIDOR NA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO  NOVO  -  APRESENTAÇÃO  DE  VÍCIOS  DE
QUALIDADE  -  SUCESSIVOS  RETORNOS  À  REDE  DE
CONCESSIONÁRIAS  PARA  REPARO  DA  MESMA
IMPERFEIÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS (ART. 18,  §1º,  DO CDC) -  ACOLHIMENTO DO PEDIDO
PELA  SENTENÇA  A  QUO  -  REFORMA  DO  DECISUM  EM
SEGUNDO  GRAU,  POR  REPUTAR  RENOVADO  O  LAPSO
ANTE A REITERAÇÃO DE FALHAS NO FUNCIONAMENTO DO
BEM. INSURGÊNCIA DO CONSUMIDOR. (…) 5. O prazo de 30
dias constante do art. 18, § 1º, do CDC, consoante o princípio da
proteção integral (art. 6º, VI), deve ser contabilizado de forma a
impedir  o  prolongamento  do  injusto  transtorno  causado  ao
consumidor,  na medida em que  é terminantemente vedada a
transferência, pelo fornecedor de produtos e serviços, dos
riscos  da  sua  atividade  econômica.  6.  Recurso  especial
provido. (STJ; REsp 1297690/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, DJe 06/08/2013)
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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO.
RESSARCIMENTO  DA  TARIFA  DE  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS.  NECESSIDADE  DE  ESPECIFICAÇÃO  DA
ORIGEM  E  FINALIDADE.  INOCORRÊNCIA.  ABUSIVIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO  DO  APELO. MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
AGRAVADO. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL. -
Constata-se  que a  tarifa  de  Serviços  de Terceiros  não foi
acompanhada das necessárias informações e especificações
a  respeito  de  sua  exata  função,  a  fim  de  esclarecer  ao
consumidor  pelo  que,  efetivamente,  está  pagando,  em
patente ofensa ao princípio da informação, norteador da lei
consumerista. [...].  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00013898920138150351,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. Em 18-08-2015). 

Dessa  maneira,  embora  in  casu a  tarifa  tenha  sido
expressamente  pactuada,  a  incidência  desta  é  ilegal  na  medida  em  que
evidencia vantagem exagerada do banco apelante, cujo intuito foi acobertar as
despesas de financiamento inerentes à operação de crédito. Assim sendo, são
nulas as tarifas nos termos do art. 51, incisos IV e XII, do Código de Defesa do
Consumidor, in verbis:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

(…)

XII  -  obriguem  o  consumidor  a  ressarcir  os  custos  de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja
conferido contra o fornecedor; [em negrito]

Nesse  cenário,  tenho  que  a  estipulação  da  cobrança  da
denominada tarifa fere o princípio da informação e da transparência, já que o
consumidor  sequer  tem  conhecimento  prévio  a  que  se  presta  o  serviço
cobrado, porquanto não há qualquer detalhamento deste.

Portanto,  vislumbra-se  que  a  r.  sentença  foi  prolatada  em
consonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, bem
como, deste Tribunal, razão porque ao recurso deve ser negado seguimento.

DISPOSITIVO

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO
SEGUIMENTO  AO  APELO por  estar  em  confronto  com  a  jurisprudência
dominante do STJ e deste Tribunal.

P.I.

João Pessoa, 22 de janeiro de 2016.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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